
 
                   SESSÃO ORDINÁRIA DIA 26/08/2019 
 
                            ATA Nº  017/2019 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (2019), 

ás dezoito (18:00) horas reuniram-se em Sessão Ordinária os vereadores 

integrantes da Câmara Municipal de Fontoura Xavier, sob a presidência do 

vereador Algemiro Pinheiro de Oliveira (PDT). Presentes à Sessão os vereadores 

Felisberto Godoy da Rosa, Paulo Cezar Quevedo e Sandra Mara Garcias, bancada 

do PT; Eduardo Souza dos Santos, Gladis Malacarne,  bancada do MDB; Olavo 

Batista Guerreiro, bancada do PTB; Luiz Armando Taffarel, bancada do PSD; 

Vilmar Pessetto de Oliveira (Simão), bancada do PSB.  Verificada a presença do 

número regimental, o Senhor Presidente, em nome de Deus declarou aberta a 

Sessão solicitando a 1ª Secretária da Mesa, vereadora Gladis Malacarne, para 

que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior,  que após colocada em discussão 

foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Leitura da Mensagem Nº 18/2019 

do Poder Executivo Municipal que encaminha o Projeto de Lei Nº 18/2019,  que 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020; 

Mensagem Nº 003/2019 do Poder Legislativo Municipal que encaminha o 

Projeto de Lei Nº 003/2019, que Revoga a Lei Municipal Nº 1400/2010, que 

concedeu o Título de Cidadão Fontourense ao Sr. André Carvalho Lacerda; 

Pedido de Informação Nº 018/2019 de autoria do vereador Eduardo Souza dos 

Santos, que solicita seja encaminhado a Câmara Municipal no prazo previsto na 

Lei Orgânica as seguintes informações, referente ao PL 017/2019, em 

tramitação nesta Casa Legislativa: a-Requer seja encaminhado informações 

referentes aos atos constitutivos da Empresa que será beneficiada onde 

conste obrigatoriamente onde é a sede da empresa, composição de sócios 

atualizada, capital social da sociedade e três últimos balanços patrimoniais da 

mesma,  para fins de análise da capacidade de investimento; b-Requer seja 

encaminhada as negativas da empresa para fins de possibilidade de 

investimento; c-Requer seja informado quanto tempo irá levar para o inicio 

das obras e finalização das mesmas. d- Requer seja enviado o projeto de 

engenharia  apresentado pela empresa, com dados das benfeitorias a serem 

construídas, justificando o motivo pelo qual é necessário o montante de área 

solicitado. INDICAÇÕES: O vereador Paulo Cezar Quevedo, solicitou ao Poder 



Executivo Municipal as seguintes providências: Que o Poder Executivo 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, determine providências 

com urgência para construção de dois abrigos para beneficiar alunos do 

transporte escolar nas seguintes localidades: Na Vila Cezar, em frente a 

residência do Briqueiro, pois irão desmanchar a cancha e os alunos não tem 

onde se abrigar para aguardar o transporte e na Linha Fernandes, em frente a 

residência do falecido Justimiano Quevedo. Também pediu com urgência o 

patrolamento e colocação de material no trecho de estrada no Gramado São 

Pedro, iniciando em frente á escola Jordão Pinto até o Pessegueiro e no 

assentamento passando nas propriedades dos Srs. Osmar, Ari Belo, 

Fazendeiro, Aparício e demais moradores.  GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da 

palavra os vereadores Eduardo Souza dos Santos e Felisberto Godoy da Rosa. 

COMUNICAÇÕES: Nenhum vereador/vereadora fez uso da palavra. ORDEM DO 

DIA: O Senhor Presidente colocou em votação secreta conforme determina o art. 

45, parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal, o Ofício  Nº 193/2019 do Poder 

Executivo Municipal, que que trata do Veto do  Sr. Prefeito Municipal a emenda 

de autoria do vereador Luiz Armando Taffarel ao PL 012/2019, para excluir da 

relação de bens a serem leiloados a motoniveladora CASE. Concluído o processo 

de votação nominal o Sr. Presidente convidou o vereador Eduardo Souza dos 

Santos e a vereadora Sandra Mara Garcias, para a contagem dos votos, sendo 

apurado cinco votos SIM, pela aprovação do Veto e quatro votos NÃO, pela 

rejeição do Veto, sendo mantido o Veto do Sr. Prefeito Municipal a emenda 

proposta ao projeto. Em discussão o Projeto de Lei Nº 003/2019 de iniciativa do 

Poder Legislativo Municipal,  nenhum vereador/vereadora se manifestou, em 

votação aprovada por unanimidade.  EXPLICAÇÃO PESSOAL: Usaram da 

palavra os vereadores Eduardo Souza dos Santos, Olavo Batista Guerreiro, Paulo 

Cezar Quevedo, Luiz Armando Taffarel e o Presidente Algemiro Pinheiro de 

Oliveira.  Nada mais havendo para ser tratado o Senhor Presidente agradeceu a 

presença dos colegas vereadores,  vereadoras, imprensa,  assistentes, 

convidando a todos para a próxima Sessão Ordinária da Câmara Municipal no 

dia 09 de setembro de 2019, com início ás dezoito (18:00) horas,    declarando 

encerrada a presente Sessão,  sendo lavrada esta ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada pelo Presidente e  1º Secretário.  Fontoura Xavier,   26 

de agosto  de 2019.  

 



                                                             
 
 


